
 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa ABERTO 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 29/07/2025 às 09h30min ao dia 13/08/2025 as 08h30min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 9h30min do dia 13 de agosto de 2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.br) 

 

AS PROPOSTAS SERÃO ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2025  

PROCESSO: 335/2025 

 
 

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede a Rua Antônio 

Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 25780-000, através 

da sua Presidente da Comissão de Contratação, nomeada pela Portaria nº 30 de 14 de fevereiro de 2025, 

comunica aos interessados que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL (SOBRE 

A PLANILHA DE VALORES POR FAIXA ETARIA EM ANEXO) PARA REGISTRO DE PREÇO, do objeto descrito 

abaixo, conforme as disposições contidas no Decreto Municipal 3.847 de 12 de junho de 2024, Resolução nº 

1.648 de 04 de maio de 2024, na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar Federal nº 

123/2006, bem como suas posteriores modificações e demais normas complementares e disposições deste 

instrumento.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de operadora de plano de assistência à saúde, 

devidamente registrada e ativa na Agência Nacional de Saúde Suplementar (Lei nº 9.656/98, art. 1º, 

I e II) para prestação de serviços de ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, laboratorial, 

diagnóstico por imagem, exames complementares, terapias, serviços auxiliares de diagnóstico, com 

rede ampla e acomodações em quarto privado e, sem carência ou preexistência, sem co-participação, 

cobertura nacional, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos 

servidores municipais vinculados a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, conforme 

condições, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I), que integra o 

Edital e demais anexos, pelo período de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos na forma do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (SOBRE A PLANILHA DE VALORES 

POR FAIXA ETARIA EM ANEXO) PARA REGISTRO DE PREÇO, considerando o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, com quantidades previstas 
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variam de, no mínimo, 30 (vinte) vidas a, no máximo de até 200 (duzentas) vidas, podendo sofrer 

variações conforme adesões ou exclusões.  

 

2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O preço estimado da presente licitação é de R$ 949.582,56 (novecentos e quarenta e nove mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais, e cinquenta e seis centavos), conforme TERMO DE REFERÊNCIA– 

ANEXO I deste Edital. 

2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

2.2.1. Programas de Trabalhos nº: 10. 01.00.01.031.0001.2001.0000 MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, preenchendo os pré-requisitos 

acima, e que, apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL;  

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL, até 

no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. Os licitantes 

deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao 

sistema eletrônico de licitação. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha 

poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores. O uso da senha de 

acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico;  

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil;  

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 

44 e 45 da LC 123/2006);  

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados;  

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
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habilitação.  

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
4.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de contratação(a), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições:  

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

C. Abrir as propostas de preços;  

D. Analisar a aceitabilidade das propostas;  

E. Desclassificar propostas indicando os motivos;  

F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

H. Declarar o vencedor;  

I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

J. Elaborar a ata da sessão;  

K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

L.  Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

 

4.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, através do endereço eletrônico 

https://www.saojosedovaledoriopreto.rj.leg.br/, na Plataforma de Licitações “Portal do Bolsa de 

Licitações – BLL, através do endereço www.bll.org.br e também no prédio sede da Câmara Municipal de 

São José do Vale do Rio Preto, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação para 

recebimento de propostas.  

4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de avisos 

ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

4.5. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.  

 

A. Por se tratar de licitação de ampla concorrência, define-se que:  

a) Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 

exclusividades ou restrições.  

b) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.  

 

4.6. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será 

concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's.  

 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÔES):  
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4.7.1. Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito 

da administração municipal;  

4.7.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de contratar 

com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

4.7.3. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos municipais não 

poderão firmar contratos com o Município.  

4.7.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

4.7.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.7.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.7.7. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021;  

4.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).  

4.8. É vedada a participação de empresas que não prestem serviços eletivos e de urgência/emergência ao 

contratante em perímetro superior a 50 km da sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio 

Preto-RJ. 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 8435-0451, ou, através da Bolsa 

de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, OBRIGATORIAMENTE e 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, a inserção no 

campo "OUTROS DOCUMENTOS" de manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita 

identificação do produto/serviço ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do fabricante do 

produto/serviço. (SE FOR O CASO, QUANDO SOLICITADO NO ITEM 9 DESTE EDITAL).  

5.1.1. A empresa participante do certame não deve ser identificada até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

5.1.2. Caso o Licitante NÃO apresente por meio do sistema e no ato e em conformidade com o item 4.1, 

todos os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente algum documento, este será 

declarado INABILITADO no momento oportuno.  

5.1.3. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 

momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com 

restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

5.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.5. Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será disputado os lances, 

deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente preenchida, no sistema eletrônico no 

campo "documentos exigidos e anexados pelo participante", contendo em sua proposta física ao menos 

os seguintes campos abaixo:  

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência;  

6.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência;  

6.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;  

6.1.5. Valor total do item ou lote, e;  

6.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o 

fornecimento dos bens/produtos.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.4.1. O licitante poderá, UMA ÚNICA VEZ POR LOTE, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência, se houver e/ou necessário.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas e neste EDITAL, quando participarem;  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 

os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo desconto UNITÁRIO do LOTE.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. Respeitando o intervalo mínimo de R$ 3,00 (três reais).  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.9. Considerando o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.13. O Critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL (SOBRE A PLANILHA DE VALORES POR 

FAIXA ETARIA EM ANEXO) PARA REGISTRO DE PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.15. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 1% (um por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: “Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
7A

1C
42

00
50

74
62

A
A

F
26

A
2B

1A
F

4C
14

E
E



 

7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.25. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

7.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.27. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

  

9.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 9) DEVERÃO, OBRIGATÓRIAMENTE, 

ser anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 5.1. Não será 

aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento do 

certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição pelas 

empresas consideradas ME/EPP/MEI.  

9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada no campo 

documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido instrumento de procuração público ou 

instrumento particular do representante legal que o assina, para participação do certame licitatório, no 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
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e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes neste Item 

9 – DA HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que 

não fazem relação ao presente item.  

 

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da consolidação 

respectiva; 

 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

9.8.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal.  

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.8.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicílio ou sede do proponente.  

9.8.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  

9.8.5. A certidão de débitos Estaduais deverá estar acompanhada de prova de regularidade, através da 

apresentação de Certidão da dívida ativa do Estado, de conformidade com a resolução PGE/SER nº 

033/04, publicada no D.O.E, em 25 de novembro de 2004. (No caso de firma do Estado do Rio de 

Janeiro).  

9.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior 

do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do 

Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011.  
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9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art. 69, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021), expedida há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto 

quando dela constar o prazo de validade.   

9.9.2.  A certidão acima referida deverá ser apresentada juntamente com a certidão do cartório distribuidor 

indicando os cartórios competentes (cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos 

pedidos de falências e concordatas); 

OBS.:  

• A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, declaração passada 

pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro 

que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas.  

• No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de 

falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, 

informando em que fase se encontra o feito em juízo.  

• Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 

da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente.  

9.9.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais – (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I) 

9.9.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.9.5. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

- Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

9.9.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.9.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.9.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Justifica-se a exigência dos índices econômicos acima tendo em vista o fato de os serviços 

demandarem elevado investimento em infraestrutura, equipamentos e mão-de-obra especializada, 

razão pela qual as licitantes deverão comprovar possuir situação financeira apta a custear os serviços 

que irão ser futuramente contratados. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.10.1. Registro e autorização de funcionamento da operadora, bem como do plano privado de 

assistência à saúde, na Agência Nacional de Saúde Suplementar, nos termos da Resolução Normativa 

– RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004 (Dispõe sobre a concessão de Autorização de Funcionamento 

das Operadoras de Plano de Assistência à Saúde), editada pelo referido órgão Federal; 

9.10.2. Na hipótese de participação de cooperativas, deverão ser apresentadas certidões da Agencia 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS referentes a todas as cooperativas que sejam responsáveis pela 

prestação de serviços. (Acórdão 306/06 – TCU – 1ª CÂMARA); 

9.10.3. Relação de rede credenciada, referenciados ou cooperados, com abrangência nacional para 

atendimentos eletivos e de urgência/emergência, assim como determinado no Anexo I – Termo de 

Referência. Caso haja qualquer alteração na relação da rede indicada, a operadora do plano de saúde 

obriga-se a manter atualizado seu guia médico eletrônico. 

 

9.11. REGULARIDADE CADASTRAL:  

 

9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

 

9.12. DECLARAÇÕES  

 

9.12.1. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO III) contendo o seguinte:  

OBS: Sob pena de desclassificação, a declaração deverá conter:  

A. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;  

B. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  

C. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal/88;  

D. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal de São José do Vale do Rio Preto.  

E. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21;  

F. Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 

8.429/92;  

G. Que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021;  

H. Que o(s) produto(s)/serviço(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) 

marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;  

I. Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica.  

J. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
7A

1C
42

00
50

74
62

A
A

F
26

A
2B

1A
F

4C
14

E
E



 

K. Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: declarar que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se 

enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

L. Declara ainda tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º 

§ 2º da lei 14.133/2021.  

9.13. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1. O(a) Pregoeiro(a) PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo 

encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, 

contendo o valor vencedor e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser ASSINADA e as demais RUBRICADAS pelo licitante 

ou seu representante legal.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso.  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

10.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

 

 

11. DOS RECURSOS  
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos.  

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais e contrarrecursos será iniciado após a 

manifestação, de acordo com Lei nº 14.133 de 2021;  

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma BLL 

Compras.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial Municipal.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) ou pela 

autoridade superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Contratante.  

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

15 PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS E VALIDADE   

 

15.1. O Beneficiário poderá utilizar o Planos de Saúde a partir de 24 (vinte e quatro) horas após a efetivação 

da adesão.  

15.3. O Plano de Saúde deverá estar em acordo com as especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.  

15.4. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido atesto de recebimento da nota fiscal.  

15.5. Os Planos de Saúde poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

15.6. Nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Plano de Saúde, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

16 DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS EM SENTIDO GERAL  

 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados, por acordo entre as partes, após a assinatura da ata, no 

caso de ficar provado, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21, o aumento do preço do produto/serviço no 

caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequência incalculáveis, nos termos do art. 124, II da mencionada lei, desde que o preço a ser alterado 

seja o mais vantajoso.  

16.2. O pedido de alteração do preço registrado deverá ser protocolado através do sistema de protocolo 

online, disponível do link: https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, devendo o fornecedor 

encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

16.3.  O prazo para o pedido de alteração de preço é de 15 (quinze) dias úteis do recebimento da ordem 

de fornecimento nos termos da cláusula 15 deste edital.  
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou 

minuta do contrato.  

 

19. DO PAGAMENTO  

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do contrato 

anexos deste Edital.  

 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;  

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração conforme item 20.15;  

20.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

20.1.5. Fraudar a licitação  

20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1. Advertência;  

20.2.2. Multa;  

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
7A

1C
42

00
50

74
62

A
A

F
26

A
2B

1A
F

4C
14

E
E



 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

20.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle  

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

20.4.1. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

20.4.1.1. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de 

Registro de Preços/Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.3.1, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.7, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

20.4.3. Pela recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro de preços ou o instrumento 

equivalente, conforme item 20.15, multa de 20% sobre o valor do Contrato.  

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  
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20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, conforme estabelece o art. 156, §9º.  

20.15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro 

de preços ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias, sujeitará as penalidades 

legalmente estabelecidas.  

20.16. O prazo para assinatura, aceite e retirada do termo contratual, ata de registro de preços ou o 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o 

motivo e aceito pela administração. 

  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.  

21.2. A impugnação “deverá” ser realizada exclusivamente através do Plataforma BLL Compras, não sendo 

aceitos outros meios a não ser os aqui definidos.  

21.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e/ou 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente através da Plataforma BLL Compras.  

21.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do Termo 

de Referência e anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF.  

22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no 

https://www.saojosedovaledoriopreto.rj.leg.br/ (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;  

22.11.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

22.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;  

22.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato;  

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 28 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Daniel de Oliveira Souza 

Diretor Geral 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

operadora de plano de assistência à saúde, para prestação de serviços ambulatorial e hospitalar com 

obstetrícia, laboratorial, diagnóstico por imagem, exames complementares, terapias, serviços auxiliares de 

diagnóstico, com rede ampla e acomodações em quarto privado e, sem carência ou preexistência, sem co-

participação, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação aos servidores 

municipais vinculados a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, conforme especificações 

constantes no presente Anexo. 

 

1.2. QUANTIDADES, PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE DO PLANO E ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 

 

FAIXA ETÁRIA 
BENEFICIÁRIOS 

MENSAL 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

De 00 a 18 anos 20 R$ 445,97 R$ 8.919,40 

De 19 a 23 anos 5 R$ 534,67 R$ 2.673,35 

De 24 a 28 anos 5 R$ 654,05 R$ 3.270,25 

De 29 a 33 anos 6 R$ 765,06 R$ 4.590,36 

De 34 a 38 anos 9 R$ 831,78 R$ 7.486,02 

De 39 a 43 anos 15 R$ 909,72 R$ 13.645,80 

De 44 a 48 anos 10 R$ 1.110,61 R$ 11.106,10 

De 49 a 53 anos 5 R$ 1.276,33 R$ 6.381,65 

De 54 a 58 anos 5 R$ 1.543,68 R$ 7.718,40 

Acima de 59 anos 5 R$ 2.668,11 R$ 13.340,55 

TOTAL ESTIMADO PARA TITULARES E DEPENDENTES - MENSAL R$ 79.131,88 

TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO 12 (doze) MÊSES R$ 949.582,56 

 

 

1.3. Os valores indicados são ESTIMATIVAS anuais, as quantidades indicadas são no mínimo de 30 

(trinta) vidas mensais e no máximo de até 85 (oitenta e cinco) vidas, podendo sofrer variações 

conforme adesões ou exclusões, com um custo anual estimado de até R$ 949.582,56 (novecentos 

e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais, e cinquenta e seis centavos).  

1.4. A área de abrangência geográfica deverá ser NACIONAL. 

1.5. Beneficiário poderá utilizar o Planos de Saúde a partir de 24 (vinte e quatro) horas após a efetivação 

da adesão.  

1.6. A internação ocorrerá em quarto privativo. 

1.7. Caso o leito hospitalar contratado não esteja disponível, o beneficiário terá direito a acomodação em 

nível superior, sem ônus adicional. 

1.8.  O plano de assistência à saúde terá valores preestabelecidos para contraprestação pecuniária 

mensal, que deverá ser paga pelo contratante, independentemente do uso das coberturas contratadas, sem 

qualquer tipo de variação dos valores. 

1.9. A cobertura incluirá o tratamento de doenças definidas na Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), limitada pelos procedimentos estabelecidos no Rol de 
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Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, vigente na época do evento. Esses procedimentos serão 

prestados por profissionais ou serviços de saúde que integrem a rede própria ou credenciada pela contratada. 

 

1.10. COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS 

 

1.10.1 As licitantes devem observar obrigatoriamente que a cobertura de procedimentos seguirá o Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde definido pela ANS, vigente à época do evento. Serão 
respeitadas as seguintes diretrizes: 

1.10.1.1.  Diretrizes de Utilização (DUT): Estabelecem os critérios que garantem a cobertura de 

determinados procedimentos específicos do Rol. 

1.10.1.2.  Diretrizes Clínicas (DC): Abordam as melhores práticas clínicas com base nas evidências 

científicas disponíveis, visando à melhoria contínua do atendimento. 

1.10.1.3.  Protocolo de Utilização (PROUT): Define critérios para o fornecimento de equipamentos 

coletores e adjuvantes para colostomia, ileostomia, urostomia, além de sondas e coletores de urina. 

1.10.1.4.  Cobertura Hospitalar e Ambulatorial: A cobertura será assegurada a beneficiários titulares 

e dependentes, contemplando atendimento médico, ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, nos 

hospitais, clínicas e laboratórios credenciados. O atendimento será realizado conforme os 

procedimentos médicos determinados pela ANS e vigentes à época do evento. 

 

1.11. CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 

 

1.11.1. Consultas médicas em número ilimitado, tanto em clínicas básicas quanto especializadas, 

inclusive para pré-natal. 

1.11.2. Serviços de apoio diagnóstico e tratamentos ambulatoriais, incluindo cirurgias ambulatoriais 

e procedimentos odontológicos necessários ao diagnóstico e tratamento. 

1.11.3. Sessões de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia e nutricionista, 

conforme o Rol da ANS e com prescrição médica. 

1.11.4. Medicamentos: A cobertura inclui medicamentos registrados pela ANVISA, quando utilizados 

durante procedimentos diagnósticos e terapêuticos em regime ambulatorial. Medicamentos 

classificados como "Produtos de Terapia Avançada" terão cobertura condicionada à sua inclusão 

prévia no Rol da ANS. 

1.11.5. Planejamento Familiar: Inclui ações educativas e de aconselhamento, visando à regulação 

da fecundidade, concepção e anticoncepção, conforme previsto no Rol da ANS. 

1.11.6. Internações e Cuidados Médicos: Abrange internações hospitalares sem limite de dias, 

despesas com honorários médicos, enfermagem, alimentação do paciente, e materiais utilizados 

durante o período de internação. Exames e medicamentos prescritos serão cobertos, conforme o Rol 

da ANS vigente. 

1.11.7. Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME): A cobertura é garantida para inserção, 

manutenção ou substituição, conforme a prescrição do médico ou cirurgião dentista assistente. Em 

caso de divergência entre o profissional requisitante e a operadora, a decisão será tomada por junta 

médica, com custos arcados pela operadora. 

1.11.7.1. As licitantes são obrigadas a garantir que a cobertura será prestada independentemente da 

origem ou local do evento, respeitando-se os períodos de carência, a segmentação do plano e a área 

de abrangência. 

1.11.7.2. Cobertura de órteses e próteses vinculadas ao ato cirúrgico, desde que autorizadas pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em conformidade com o Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde vigente no momento do evento. Essa cobertura se estende a materiais especiais 
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que sejam essenciais ao procedimento cirúrgico, com as seguintes condições: 

a. As órteses e próteses implantáveis deverão ser obrigatoriamente cobertas, desde que associadas ao 

tratamento de condições clínicas ou cirúrgicas previstas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

da ANS, vigente na data do evento; 

b. Órteses e próteses não implantáveis e materiais especiais não possuem cobertura obrigatória, salvo 

se associados a cirurgias que tenham sido listadas e autorizadas como cobertura obrigatória no Rol 

de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS. 

1.11.8. Atendimento em regime de hospital-dia, conforme estabelecido no Rol de Procedimentos e 

Eventos em Saúde da ANS. O hospital-dia envolve tratamentos que exigem monitoramento e apoio 

terapêutico, mas não a permanência integral em regime de internação. Estão incluídos: 

1.11.8.1. Procedimentos psiquiátricos e de reabilitação, conforme diretrizes da ANS; 

1.11.8.2. Tratamentos que exijam supervisão médica durante o dia, permitindo que o paciente retorne 

para casa ao final do período. 

1.11.8.3. Atendimento em regime domiciliar (home care), quando previsto e autorizado no Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS, para casos de pacientes que necessitem de assistência 

continuada em domicílio. O tratamento deve ser indicado pelo médico responsável e cobrirá: 

a. Equipe multidisciplinar necessária ao tratamento domiciliar, incluindo médicos, enfermeiros, 

fisioterapeutas, nutricionistas e outros profissionais de saúde que se fizerem necessários; 

b. Fornecimento de equipamentos, medicamentos e materiais necessários ao tratamento domiciliar, 

conforme prescrição médica. 

c. Acompanhamento de doenças crônicas ou graves, com cobertura para exames, consultas e 

tratamentos necessários, incluindo internação quando indicado, em conformidade com o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS. 

 

1.12. PERÍODOS DE CARÊNCIA 

 

1.12.1. Os beneficiários estarão aptos a usufruir dos serviços desde a data de sua inscrição no plano, 

não sendo exigido o cumprimento de períodos de carência. 

 

1.13. DOENÇAS E LESÕES PREEXISTENTES 

 

1.13.1. O contrato coletivo estabelece as seguintes condições para a cobertura de doenças ou lesões 

preexistentes: 

1.13.1.1. Número de participantes menor que 30 (trinta): Análise de Doenças e Lesões Preexistentes. 

1.13.1.2. Número de participantes maior ou igual a 30 (trinta): Sem análise de Doenças e Lesões 

Preexistentes, desde que o pedido de ingresso do titular e de seus dependentes no plano seja 

formalizado à CONTRATADA: 

a. Em até 30 dias a partir da celebração do contrato; ou 

b. Em até 30 dias a partir da vinculação do titular à pessoa jurídica contratante. 

 

1.14. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E REMOÇÃO  

 

1.14.1. Os serviços de atendimento de urgência e emergência, remoção e reembolso deverão 

observar as condições e atualizações estabelecidas pelos normativos da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) vigentes na data do evento. 

1.14.2. Atendimento de Urgência e Emergência, para os efeitos desta cláusula, consideram-se: 
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1.14.3. Emergência: Atendimentos que implicam risco imediato de morte ou lesões irreparáveis ao 

paciente, conforme declaração do médico assistente. 

1.14.4. Urgência: Atendimentos resultantes de acidentes pessoais ou complicações no processo 

gestacional. 

1.14.5. Após 24 (vinte e quatro) horas da inscrição do beneficiário no plano (titular ou dependente), 

é assegurada a cobertura dos procedimentos de urgência e emergência, inclusive aqueles que 

envolvam internação hospitalar. 

1.14.6. Em casos de cobertura parcial temporária por doenças ou lesões preexistentes, a cobertura 

de urgência e emergência para eventos cirúrgicos, leitos de alta tecnologia e procedimentos 

complexos, listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS vigente à época, estará 

limitada às primeiras 12 (doze) horas em regime ambulatorial. Caso a continuidade do atendimento 

necessite de procedimentos cirúrgicos ou uso de leitos de alta tecnologia. 

1.14.7. Após atendimentos classificados como urgência ou emergência, a CONTRATADA garantirá a 

cobertura da remoção do paciente nas seguintes situações: 

1.14.7.1. Se o médico assistente declarar a falta de recursos da unidade para continuidade do 

atendimento, a CONTRATADA assegurará a remoção para uma unidade hospitalar própria ou 

contratada mais próxima, sem ônus para o(a) CONTRATANTE. 

1.14.7.2. Quando necessário realizar eventos cirúrgicos ou procedimentos complexos relacionados a 

doenças ou lesões preexistentes em período de cobertura parcial temporária, a remoção será feita 

para uma unidade do SUS mais próxima, com responsabilidade da CONTRATADA, que cessará após o 

registro do paciente no SUS. 

1.14.7.3. Caso o paciente ou seus responsáveis optem, mediante termo de responsabilidade, pela 

continuidade do atendimento em unidade não integrante do SUS, a CONTRATADA estará desobrigada 

da responsabilidade médica e do ônus financeiro da remoção. 

1.14.8. Para beneficiários que já cumpriram o período de carências, a remoção será garantida, 

mediante autorização do médico assistente e consentimento do beneficiário ou responsável, nas 

seguintes situações: 

1.14.8.1. Dentro da área de cobertura do plano: 

a. De hospital ou pronto atendimento do SUS para um hospital da rede do plano. 

b. De hospital ou pronto atendimento particular ou público não integrante da rede do operador para 

um hospital da rede do plano. 

c. De hospital da rede do plano para outro hospital mais próximo, se caracterizada a falta de recursos 

pelo médico assistente. 

d. De clínica ou consultório para um hospital da rede, em caso de indisponibilidade de unidade 

hospitalar ou pronto atendimento no município. 

1.14.8.2.  Fora da área de cobertura do plano: 

1.1.1.1. De hospital ou pronto atendimento para hospital credenciado do plano, quando a 

necessidade de serviço ocorreu dentro da área de cobertura. 

1.1.1.2. Se o paciente estiver internado em uma unidade hospitalar sem recursos para exames ou 

procedimentos essenciais, a CONTRATADA garantirá a remoção para outro estabelecimento. 

 

1.15. REEMBOLSO 

 

1.15.1. O reembolso de atendimentos de urgência, emergência e consultas ambulatoriais será 

realizado conforme o disposto no inciso VI do artigo 12 da Lei 9656/98 que o plano de saúde não 

possui a característica de livre escolha de prestadores, os beneficiários terão direito ao reembolso 

apenas nas situações e condições abaixo, devidamente comprovadas. 
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1.15.2. A CONTRATADA assegurará o atendimento eletivo nos prazos e condições estabelecidos pela 

ANS, habilitando qualquer prestador da rede, não necessariamente um específico escolhido pelo 

beneficiário. 

1.15.3. O prazo para garantia do atendimento inicia na data da solicitação do serviço. 

1.15.4. Os serviços, objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante neste Termo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência à saúde visa proporcionar bem-

estar, segurança e tranquilidade aos servidores públicos da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio 

Preto e aos seus dependentes, observando inclusive a prevenção de doenças através de consultas 

médicas, e exames laboratoriais, que impeçam ou reduzam o desenvolvimento do trabalho e a 

interrupção das atividades profissionais, tendo em vista que o acesso à saúde, ainda que seja garantia 

constitucional, não se traduz de forma eficaz na realidade de nosso país. 

 

3. DOS BENEFICIÁRIOS: 

 

3.1. São considerados beneficiários servidores públicos efetivos e eventualmente comissionados do Poder 

Legislativo, e seus dependentes, inscritos na operadora do plano de saúde; 

3.2. Podem ser “beneficiários dependentes”, desde que o servidor “titular” assim os declare por escrito à  

Câmara Municipal: 

I – O (a) cônjuge; 

II – O (a) ex-cônjuge, divorciado (a) ou separado (a) judicialmente, ou de fato, caso receba pensão 

alimentícia; 

III – O (a) companheiro (a), com o qual seja mantida a convivência duradoura, pública e contínua, com 

objetivo de constituição de família; 

IV – Os (as) filhos (as), de qualquer condição, com menos de 24 (vinte e quatro) anos, ou em qualquer 

idade desde que portadores de necessidades especiais; 

V – Os (as) enteados(as) e netos(as) em iguais condições dos filhos, desde que comprovada dependência 

perante a Receita Federal e outros meios exigidos pela operadora de plano de saúde. 

VI – O (a) tutelado (a), desde que por determinação judicial e que não possua bens para sustento e 

educação; 

VII – O menor sob guarda designada por determinação judicial, que, comprovadamente, esteja no lar do 

servidor “titular”; 

VIII – O pai e a mãe, o irmão e a irmã inválidos, desde que não tenham meios próprios suficientes para 

subsistência e dependam economicamente do "beneficiário titular", desde que comprovado 

dependência perante a Receita Federal e outros meios exigidos pela operadora de plano de saúde. 

IX – Os (as) familiares até terceiro grau, atendidos todos os requisitos estipulados pela operadora de 

saúde 

 

4. DA INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS: 

 

4.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários próprios fornecidos pela operadora 

os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome de seus dependentes, devendo os 

mesmos serem encaminhados a operadora pelo Setor de Recursos Humanos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

A
N

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/5
7A

1C
42

00
50

74
62

A
A

F
26

A
2B

1A
F

4C
14

E
E



 

4.2. A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, através do Setor de Recursos Humanos, fica 

obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta julgar necessário, documentos 

comprobatórios do seu quadro de pessoal; 

4.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela operadora do 

plano de saúde, deverá ao Setor de Recursos Humanos informar em boletins próprios todas as 

admissões e demissões ocorridas no período anterior à data estabelecida na programação. No caso do 

não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do plano de saúde deverá faturar pelo número 

de servidores inscritos até aquela data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte mediante 

fatura a parte de crédito e débito; 

4.4. Fica reservado a Câmara Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no 

item anterior; 

4.5. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao quadro de servidores 

da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, cessando, em consequência seus direitos e os 

de seus dependentes. Os casos de pacientes já hospitalizados serão atendidos respeitando o limite 

máximo previsto na legislação vigente à época; 

4.6. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito ao Setor de Recursos Humanos, 

o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus dependentes, obedecendo às disposições 

do contrato firmado; 

4.7. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário não terá mais direito ao uso dos 

serviços médicos da operadora. 

 

5. DAS DEFINIÇÕES: 

 

5.1. Ficam expressas as seguintes definições: 

5.2. Beneficiários: São todos os usuários dos serviços da contratada, independente da condição de titular 

dependente ou agregado; 

5.3. Beneficiário Titular: São os servidores ativos e inativos da Câmara de São José do Vale do Rio Preto 

inscritos no cadastro da operadora do plano de saúde; 

5.4. Beneficiário Dependente: São os dependentes dos servidores ativos e inativos na forma regulamentada 

neste documento; 

5.5. Carência: É o espaço de tempo durante o qual os usuários não têm direito a determinadas coberturas, 

mesmo pagando as taxas mensais ajustadas; 

5.6. Contrato: É o documento legal firmado entre as partes, que define as garantias, limites e exclusões e 

através do qual transferem entre si direitos e sujeitam-se a obrigações; 

5.7. Emergência: São condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento 

intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato; 

5.8. Evento: É toda ocorrência ocasionada por dano involuntário à saúde do beneficiário, em consequência 

de acidente pessoal ou doença; 

5.9. Filhos inválidos: São os dependentes dos beneficiários titulares de qualquer idade, quando portadores 

de necessidades especiais ou interditados por alienação mental sem economia própria e que viva sob 

a exclusiva dependência econômica do beneficiário; 

5.10. Manual do Usuário: É o manual elaborado pela operadora do plano de saúde e que deverá conter 

informações e procedimentos a serem seguidos pelos usuários para utilização das coberturas 

contratadas. Contém, ainda, a lista dos serviços da rede própria e credenciada; 

5.11. Rede Credenciada: É a relação dos prestadores de serviços (médicos, hospitais, prontos-socorros, 

clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos na área da medicina), que estão autorizados a atender 

os beneficiários nos eventos cobertos pelo contrato, recebendo o pagamento diretamente da 
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operadora do plano de saúde; 

5.12. Rede Própria: É o conjunto de unidades de atendimento médico-hospitalar e de diagnóstico, que são 

de propriedade da operadora do plano de saúde; 

5.13. Urgência: É a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial à vista, cujo portador 

necessita de assistência médica imediata; 

5.14. Usuários: São todos beneficiários titulares (ativos) e dependentes inscritos pela Câmara de São José do 

Vale do Rio Preto no cadastro da operadora do plano de saúde; 

5.15. Valor per capita: Valor a ser pago, relativo a cada beneficiário, segundo faixa etária na tabela de preços 

apresentada pela operadora. 

 

6. DA IDENTIFICAÇÃO: 

 

6.1. A operadora do plano de saúde fornecerá a Câmara Municipal, no Setor de Recursos Humanos o cartão 

de identificação magnético e/ou cartão virtual para os beneficiários titulares e dependentes; 

6.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da operadora do 

plano de saúde, bem como demissões de qualquer beneficiário titular da Câmara de São José do Vale 

do Rio Preto, esta, através do Setor de Recursos Humanos, deverá recolher o respectivo cartão de 

identificação magnético e devolvê-lo a operadora do plano de saúde, juntamente com os respectivos 

formulários de exclusão do usuário. 

 

7. DA MODALIDADE DOS PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA A SER CONTRATADO: 

 

7.1. Descrição do plano; 

7.2. As operadoras deverão assegurar aos usuários da Câmara de São José do Vale do Rio Preto todas as 

coberturas da Lei nº 9.656/98 – ANS, em produto com segmentação ambulatorial + hospitalar com 

obstetrícia, laboratorial, diagnóstico por imagem, exames complementares, terapias, serviços auxiliares 

de diagnóstico, com rede ampla e acomodações em quarto privado e, sem carência ou preexistência, 

sem co-participação; 

7.3. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por médicos da prestadora do serviço em 

consultórios, laboratórios, pronto socorro, clínica ou hospital e consultório próprio e/ou credenciado, 

em caso de internação, com acomodação em enfermaria, listados no guia médico, que será 

disponibilizado eletronicamente aos beneficiários após a assinatura do contrato. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

8.1. Só poderão participar desta licitação, as empresas interessadas com ramo de atividade pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

9.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos 

na forma do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
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prazos e as condições estipuladas neste Termo de Referência; 

10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

10.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

10.4. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

10.5. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do serviço; 

10.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades constatadas no cumprimento do 

objeto da Contratação, bem como de todas as advertências, penalidades, multas, sustação de 

pagamentos, suspensão ou rescisão contratual. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, durante todo 

período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado, documentos que comprovem tais 

condições; 

11.2. Prestar cobertura de todas as doenças relacionadas na Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, bem como aquelas previstas no Rol vigente de 

Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, com atendimento a consultas 

médicas, procedimentos, tratamentos clínicos e cirúrgicos em todas as especialidades; 

11.3. Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às exclusões decorrentes de qualquer fato gerador, 

em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão, demissão, falecimento, etc) conforme o 

caso. A contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para processar as solicitações registradas pela 

contratante; 

11.4. As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22º dia de cada mês, para que 

surtam efeitos no mês subsequente; 

11.5. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto 

contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contrato tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para Câmara Municipal de São José do Vale do 

Rio Preto, desde que de responsabilidade da contratada; 

11.6. Fornecer a todos os beneficiários cartão de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual onde 

constará o plano a que pertencem, cuja apresentação, acompanhada de documentos de identificação, 

assegura os direitos e as vantagens da contratação; 

11.7. Disponibilizar eletronicamente o guia de atendimento médico hospitalar, atualizado, para cada 

beneficiário titular após adesão ao plano de saúde. Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço 

dos hospitais, clínicas e /ou centros de atendimento, institutos, laboratórios, serviços auxiliares de saúde 

e médicos credenciados, comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações; 

11.8. Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou superior ao apresentado em 

sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente identificados, em qualquer 

localidade coberta pelo plano, nas mesmas condições do Termo de Referência; 

11.9. Comunicar a Câmara Municipal, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato, 

bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados; 
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11.10. - Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

11.11. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

12.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial, dos direitos e obrigações do Contrato, sem 

prévia e formal anuência do Órgão gerenciador. 

 

13. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO: 

 

13.1. Constituem motivos para a suspensão: 

13.1.1. Reincidir na cobrança de serviços não realizados ou realizados irregularmente; 

13.1.2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Câmara Municipal de São José do 

Vale do Rio Preto; 

13.1.3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Câmara Municipal 

de São José do Vale do Rio Preto e/ou a pessoas a ele vinculadas; 

13.1.4. Deixar de comunicar a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto alteração de dados 

cadastrais, como razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data 

da alteração, bem como a prévia alteração de endereço; 

13.1.5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital. 

13.2. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando: 

13.2.1. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

13.2.2. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

13.3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

13.4. A rescisão poderá se dar por iniciativa desta Câmara Municipal quando: 

13.4.1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

13.4.2. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente 

procedimento; 

13.4.3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

no Termo de Referência ou nos pedidos dele decorrentes; 

13.4.4. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

13.4.5. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

13.4.6. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários. 

 

14. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

 

14.1. DO PAGAMENTO: 

14.1.1. Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito 

em conta corrente da DETENTORA ou boleto bancário em até 10 (dez) dias após o adimplemento das 

obrigações, devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através 
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do site https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, com toda a documentação necessária para efetivação 

do pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas;  

14.1.2. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá protocolar a solicitação de forma 

eletrônica, através do Portal do Município, anexando a relação de beneficiários titulares e 

beneficiários dependentes, as devidas certidões, nota fiscal e empenho em formato "pdf" e 

preencher os dados bancários da empresa. Para mais informações deverá solicitar auxilio à Secretaria 

Administrativa, através do telefone (24) 3105-0037. 

14.1.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

14.1.4. Os pagamentos serão efetuados mediante boleto ou transferência bancária. Para tanto, a 

contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do 

banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 

14.1.5. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 

pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da 

filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou 

apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito. 

14.1.6. Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados bancários 

informados na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ (em caso de pessoa jurídica) 

ou CPF (em caso de pessoa física) informados na cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não 

será efetuado; 

14.1.7. Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas que as 

retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas imediatamente sobre os 

pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, com base na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção 

do IR são aquelas previstas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012. 

14.1.8. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da fatura será suspensa para que a credenciada adote as providências necessárias para 

sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida. 

14.1.9. As mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada cliente inscrito no 

plano; 

14.1.10. Se ocorrer alteração na idade de qualquer um dos clientes inscritos que faça com que ele 

migre para faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas automaticamente no mês 

seguinte ao aniversário, observando variações percentuais conforme o contrato. 

14.1.11. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico XX/20XX”, bem como o número da Nota 

Fiscal ou Ordem de Serviço. 

14.1.12. Correrão por conta exclusiva da Contratada: 

A) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

B) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

14.1.13. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu 

prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 

14.1.1, a partir da data de sua reapresentação. 

14.1.14. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
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Contratada suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e correção 

monetária. 

14.1.15. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente à 

Contratada, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os prejuízos decorrentes de 

pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, por parte da Contratada, 

da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 

14.1.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

14.1.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.1.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

14.2. DO REAJUSTE: 

 

14.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

14.2.2. O reajustamento dos preços será feito com base na variação do índice IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE exclusivamente para obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2.3. Compete à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do 

demonstrativo de cálculo para análise e aprovação do Contratante. 

14.2.4. A Contratada deverá manifestar o interesse no reajuste até a data da prorrogação contratual 

subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o subitem 14.2.3, tão logo seja 

divulgado o índice oficial previsto no subitem 14.2.2. 

14.2.5. A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a sua 

formalização intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a preclusão do 

direito de reajustar. 

14.2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.2.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.2.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.2.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara Municipal de São José do Vale do rio 

Preto, pelo prazo de 3 (três) anos. 

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.6, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
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entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 deste termo será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal. 

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.2. requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.2.12. A Contratada está sujeita às penalidades previstas no art. 155 e art. 162 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16. DAS PENALIDADES 

 

16.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser 

também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

16.1.1. Retardarem a execução do procedimento; 

16.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

16.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

16.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de São José do Vale do Rio 

Preto/RJ, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, 

ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL (SOBRE 

A PLANILHA DE VALORES POR FAIXA ETARIA EM ANEXO) PARA REGISTRO DE PREÇO. 

 

18. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO: 

 

18.1. A execução dos serviços constantes terá início imediato após a emissão de Ordem de Serviço pela 

Câmara e deverá ser prestada pela própria empresa ficando vedada a subcontratação e cessão total do 

objeto deste certame. 
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19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

19.1. O custo ESTIMADO total da contratação é de Valor Total: de R$ 949.582,56 (novecentos e quarenta 

e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais, e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela constante desse termo de referência. 

 

20. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

21.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro 

Municipal. 

21.2. Programas de Trabalhos nº: 10. 01.00.01.031.0001.2001.0000 MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

São José do Vale do Rio Preto, 23 de julho de 2025. 

 

 

Michele Cabral Tavares 

Gerente Financeira - mat. 112-2 

 

 

  ( X ) Defiro 
(   )  Indefiro. Motivar:____________ 
______________________________ 
 

23 de julho de 2025 
 
______________________________ 

Marcelo Rabello Neves 
Presidente 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

Os valores unitários da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, 

para cada item cotado.  

 

FAIXA ETÁRIA 
BENEFICIÁRIOS 

MENSAL 
VALOR UNITÁRIO VALOR POR EXTENSO 

De 00 a 18 anos 20   

De 19 a 23 anos 5   

De 24 a 28 anos 5   

De 29 a 33 anos 6   

De 34 a 38 anos 9   

De 39 a 43 anos 15   

De 44 a 48 anos 10   

De 49 a 53 anos 5   

De 54 a 58 anos 5   

Acima de 59 anos 5   

TOTAL ESTIMADO 
MENSAL 

85  
 

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL   

 

Prazo de validade da proposta: ____________________ (mínimo de 90 dias conforme item 6.5 do edital). 

  

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, 

estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta 

proposta.  

 

• INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________  

CNPJ: ___________________________________________________________________________________  

Endereço: __________________________________________________________________________ 

Telefones: _______________________________________________________________________________  

E-mail: __________________________________________________________________________________  

E-mail (para recebimento de empenho e pedidos): _______________________________________________  

 

Banco: ___________________________ Agência: _________________ Conta: ________________________  

Nome do representante legal para assinatura do contrato:_________________________________________  

CPF: ____________________________________ RG.  ____________________________________________  

Domicilio e cargo na empresa  _______________________________________________________________  

Profissão:  _______________________________________________________________________________ 

 

Local/Data: _________________________________ 

 
____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(Nome da Empresa)  
CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a ______________________________________ (Endereço 
Completo).  
Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2025. 
a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2025, instaurada pela Câmara Municipal de São José do Vale do Rio 
Preto - RJ, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas;  
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  
c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88;  
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;  
e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21;  
f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos 
previstos na Lei 8.429/92;  
g) Declara que o(s) produto(s)/serviço(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) 
marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;  
h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 
14.133/2021;  
i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica;  
j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021;  
k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada:  
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14/12/2006;  
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de 
enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

(Local e Data): __________________-_____, _____/______/20____.  
 
 

__________________________________________ 

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NumeroProcesso] 

 
 

Ata de Registro de Preços Nº [NumeroContrato] 

Processo Administrativo nº [NumAdmProcesso] 

Validade: 12 meses  

Divulgado no PNCP dia: ____/____/_______ 

Contratante: [CidadePromotor] 

Contratada: [RazaoSocialParticipante] 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante [RazaoSocialPromotor], inscrito no CNPJ nº 

[DocumentoPromotor], com endereço [EnderecoPromotor], na cidade de [CidadePromotor], neste ato 

representado pelo Sr. [NomeAutoridade] portador da Cédula de Identidade nº [Documento2Autoridade], e 

inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da Lei nº 14.133/2021 e considerando o 

resultado do Pregão Eletrônico nº  [NumeroProcesso], homologado em [DataHomologacao], integrante do 

Processo Administrativo   nº   [NumAdmProcesso],   por   deliberação  do(a) Pregoeiro(a)   designado(a)   por   

esta Câmara Municipal, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa detentora [RazaoSocialParticipante], 

CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], [BairroParticipante], 

[CidadeParticipante], CEP [CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de identidade 

nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição/contratação de 

[Objeto], nos moldes do edital de Pregão Eletrônico nº [NumeroProcesso] e seus anexos, para atender 

as necessidades do órgão contratante por 12 meses, conforme “DEMONSTRATIVO DE LOTES 

REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 

1.3. As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos anexos, 

juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições; 

1.4. Utilizarão o preço registrado a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 

1.4.1. Os recursos orçamentários para o pagamento de objeto contratado correrão à conta da dotação no 

orçamento - programa de trabalho da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

 

2.1. A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

art. 84 da lei 14.133/2021; 

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 
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2.1.2. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 

 

3.1. O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 

4.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, 

a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados 

quando daquelas fases. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

5.1. Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 

independentemente da data da entrega dos materiais/serviços; 

5.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento dos 

materiais/serviços objeto desta ata de registro de preço, incluído frete até o local de entrega; 

5.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, na forma da cláusula 16 do edital, nas seguintes situações: 

5.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.4.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.4.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

6.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2. Os produtos/serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido 

diploma legal; 

6.3. Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão 

contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 

correções cabíveis; 

6.4. A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções 

previstas na presente ATA; 

6.5. A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s)/serviço(s) entregue(s); 

6.6. A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo 

prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pelo Almoxarifado ou local 

designado através do Termo de Referência, entendendo como tal a data de adimplemento (quando for 

o caso); 

6.7. A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

6.8. Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos 

materiais/serviços desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital 

Licitatório que precedeu a sua formalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito em conta 

corrente da DETENTORA ou boleto bancário em até 10 (dez) dias após o adimplemento das obrigações, 

devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através do site 

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, com toda a documentação necessária para efetivação do 

pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas; 

7.2. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá protocolar a solicitação de forma eletrônica, 

através do Portal do Município, anexando a relação de beneficiários titulares e beneficiários 

dependentes, as devidas certidões, nota fiscal e empenho em formato "pdf" e preencher os dados 

bancários da empresa. Para mais informações deverá solicitar auxilio à Secretaria Administrativa, através 

do telefone (24) 3105-0037. 

7.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da DETENTORA ou boleto bancário. 

Para tanto, a contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e 

número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 

7.5. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o 

pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social 

(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação 
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das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito. 

7.6. Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados bancários informados 

na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ (em caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso 

de pessoa física) informados na cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado 

7.7. Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas que as retenções do 

Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas imediatamente sobre os pagamentos realizados às 

pessoas físicas e jurídicas, pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução 

Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 

26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são aquelas previstas no artigo 4º, 

da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

8.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou a ata de registro de 

preços ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias, sujeitará as penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor 

habilitado, designado formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1.  Recusar o material em desacordo com o objeto; 

10.2.2.  Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3.  Tomar as ações iniciais para a  consecução  das  medidas  cabíveis  para  os  casos amparados 

pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4.  Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução  do objeto. 

10.3.  A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,  amostras  dos  itens  

entregues,  a  fim  de  serem  submetidas  a  exames,  visando  à verificação do cumprimento das 

condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas 

decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4.  A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

 

11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos/serviços no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1. Greve geral; 

11.1.2. Calamidade pública; 

11.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, 

o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL, 

DISTRITAL E MUNICIPAL que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

13.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

13.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

13.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

13.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

13.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

13.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

13.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 13.1. 

13.6. Dos limites para as adesões 

13.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

13.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

13.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 13.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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14. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

14.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

14.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

14.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

14.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

14.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

14.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

14.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

14.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

14.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 14.2 e no item 14.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

14.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais encontram-se definidos 
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no edital e termo de referência. 

15.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 

 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

[NomeAutoridade] 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

[RazaoSocialParticipante] 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 

CONTRATO Nº XXXX/20XX 

 

 

 

Contrato de prestação de serviço, que entre si 

fazem, como contratante, a Câmara municipal 

de São José do Vale do Rio Preto e, como 

contratado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 

forma abaixo. 

 

 

 

Aos .......................... dias do mês de .................... do ano de dois mil e vinte e ..............., perante as 

testemunhas abaixo assinadas, compareceram, de um lado, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, situado à Rua Antônio Coelho Guerra, 55 - Centro – São José do Vale do 

Rio Preto – RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 32.002.305/0001-29, neste ato representado pelo seu Presidente 

o Vereador, MARCELO RABELLO NEVES, brasileiro, casado, residente domiciliado neste Município à Rua 

Maria Teresa de Oliveira, Jaguara, portador da Carteira de Identidade nº 11.724.046-5, emitida pelo IFP RJ e 

do CPF nº 079.266.047-12, e do outro lado como contratado a empresa  ........................, inscrita no C.N.P.J. 

sob o n.º ................., com sede à ......................, nº ........, .............................., neste ato representada pelo 

......................., conforme (atos constitutivos da empresa OU Procuração apresentada), doravante 

denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n.º 

......../..... e do Processo n.º ........./....., cujo edital faz parte integrante e mediante as cláusulas e condições 

enunciadas:  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de operadora de plano de assistência à saúde, 

devidamente registrada e ativa na Agência Nacional de Saúde Suplementar (Lei nº 9.656/98, art. 1º, I e 

II) para prestação de serviços de ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, laboratorial, diagnóstico por 

imagem, exames complementares, terapias, serviços auxiliares de diagnóstico, com rede ampla e 

acomodações em quarto privado e, sem carência ou preexistência, sem co-participação, cobertura 

nacional, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores 

municipais vinculados a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 

1.1.1. São anexos a este instrumento e vinculam este Contrato, independentemente de transcrição: 

1.1.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.3. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº XX/2025; 

1.1.4. A Proposta da Contratada; e 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos 

na forma do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Quando o prazo da contratação não for concluso em decorrência de culpa da Contratada, nos termos do 

artigo 111 da Lei 14.133/2021: 

2.3. A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas; 

2.4. A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto/RJ poderá optar pela extinção do Contrato, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução do Contrato. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

3.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de execução dos serviços, consta no Termo de 

Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico nº XX/2025– Processo Administrativo nº XX/2025, 

bem como os descritos a seguir: 

3.1.1. Da Inscrição, Exclusão e Inclusão De Beneficiários: 

3.1.1.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários próprios fornecidos pela 

operadora os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome de seus dependentes, 

devendo os mesmos serem encaminhados a operadora pelo Setor de Recursos Humanos; 

3.1.1.2. A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, através do Setor de Recursos Humanos, 

fica obrigada a fornecer a CONTRATADA, quando esta julgar necessário, documentos comprobatórios 

do seu quadro de pessoal; 

3.1.1.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela 

operadora do plano de saúde, deverá ao Setor de Recursos Humanos informar em boletins próprios 

todas as admissões e demissões ocorridas no período anterior à data estabelecida na programação. 

No caso do não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do plano de saúde deverá faturar 

pelo número de servidores inscritos até aquela data, sendo compatibilizada a variação no mês 

seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito; 

3.1.1.4. Fica reservado a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto o prazo de 30 (trinta) 

dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior; 

3.1.1.5. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao quadro de 

servidores da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, cessando, em consequência seus 

direitos e o de seus dependentes. Os casos de pacientes já hospitalizados serão atendidos 

respeitando o limite máximo previsto na legislação vigente à época; 

3.1.1.6. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito ao Setor de Recursos 

Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus dependentes, obedecendo às 

disposições do contrato firmado; 

3.1.1.7. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário não terá mais direito ao uso 

dos serviços médicos da operadora. 

3.1.2. Da Identificação: 

3.1.1.1. A operadora do plano de saúde fornecerá a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio 

Preto, no Setor de Recursos Humanos o cartão de identificação magnético e/ou cartão virtual para os 

beneficiários titulares e dependentes; 

3.1.1.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da 

operadora do plano de saúde, bem como demissões de qualquer beneficiário titular da Câmara de 
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São José do Vale do Rio Preto, esta, através do Setor de Recursos Humanos, deverá recolher as 

respectivas o cartão de identificação magnético e devolve-las a operadora do plano de saúde, 

juntamente com os respectivos formulários de exclusão do usuário. 

3.1.3. Da modalidade dos Planos de Assistência Médica a ser Contratado: 

3.1.1.1. Descrição do plano:  

a. A operadora deverá assegurar aos usuários da Câmara de São José do Vale do Rio Preto todas 

as coberturas da Lei nº 9.656/98 – ANS, em produto com segmentação de plano de assistência à 

saúde, para prestação de serviços de ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, laboratorial, 

diagnóstico por imagem, exames complementares, terapias, serviços auxiliares de diagnóstico, com 

rede ampla e acomodações em quarto privado e, sem carência ou preexistência, sem co-

participação, cobertura nacional,  respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao modelo de 

contratação aos servidores municipais vinculados a Câmara Municipal de São José do Vale do Rio 

Preto. 

b.  ambulatorial + hospitalar com obstetrícia; 

c. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por médicos da prestadora do 

serviço em consultórios, laboratórios, pronto socorro, clínica ou hospital e consultório próprio e/ou 

credenciado, em caso de internação, com acomodação em quarto privado, listados no guia médico, 

que será disponibilizado eletronicamente aos beneficiários após a assinatura do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação, seja total ou parcial, dos direitos e obrigações do Contrato, sem 

prévia e formal anuência da Órgão gerenciador. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1. PREÇO: 

5.1.1. O valor total deste Contrato é de R$_____ ( ), conforme o preço proposto pela 

Contratada, considerando os valores unitários e totais constantes da proposta apresentada pela 

Contratada, parte integrante do presente Contrato. 

 

FAIXA ETÁRIA BENEFICIÁRIOS VALOR UNIT VALOR TOTAL 

De 00 a 18 anos    

De 19 a 23 anos    

De 24 a 28 anos    

De 29 a 33 anos    

De 34 a 38 anos    

De 39 a 43 anos    

De 44 a 48 anos    

De 49 a 53 anos    

De 54 a 58 anos    

Acima de 59 anos    

TOTAL MENSAL PARA TITULARES E DEPENDENTES  

TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO 12 (doze) MÊSES  
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

6. CLAUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela Contratada. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

 

7. CLAUSULA SÉTIMA – DO PEDIDO E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administração Pública mediante crédito em conta 

corrente da DETENTORA ou boleto bancário em até 10 (dez) dias após o adimplemento das obrigações, 

devendo as faturas serem protocolados de forma eletrônica, pela DETENTORA, através do site 

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/, com toda a documentação necessária para efetivação do 

pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas; 

7.2. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá protocolar a solicitação de forma eletrônica, 

através do Portal do Município, anexando a relação de beneficiários titulares e beneficiários 

dependentes, as devidas certidões, nota fiscal e empenho em formato "pdf" e preencher os dados 

bancários da empresa. Para mais informações deverá solicitar auxilio à Secretaria Administrativa, através 

do telefone (24) 3105-0037. 

7.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da DETENTORA ou boleto bancário. 

Para tanto, a contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e 

número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 

7.1. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas 

certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito. 

7.2. Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados bancários informados 

na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ (em caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso 

de pessoa física) informados na cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado; 

7.3. Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas que as retenções do 

Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas imediatamente sobre os pagamentos realizados às 

pessoas físicas e jurídicas, pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução 

Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 

26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são aquelas previstas no artigo 4º, 

da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 
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da fatura será suspensa para que a credenciada adote as providências necessárias para sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 

7.5. As mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada cliente inscrito no plano; 

7.6. Se ocorrer alteração na idade de qualquer um dos clientes inscritos que faça com que ele migre para 

faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas automaticamente no mês seguinte ao 

aniversário, observando variações percentuais conforme o contrato. 

7.6.1. Deverá constar na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico XX/20XX”, bem como o número da Ordem 

de Fornecimento. 

7.7. Correrão por conta exclusiva da Contratada: 

A) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

B) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

7.8. Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 7.2, a partir 

da data de sua reapresentação. 

7.9. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada 

suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

7.10. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente à 

Contratada, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos 

incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, por parte da Contratada, da ciência da 

CONTRATANTE à sua comunicação. 

7.11. A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto/RJ , no ato do pagamento efetuará o desconto 

referente a tributos porventura devidos, inclusive ao INSS. 

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

8.2. O reajustamento dos preços será feito com base na variação do índice IPCA, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade 

8.2.1. Compete à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do demonstrativo 

de cálculo para análise e aprovação do Contratante. 

8.2.2. A Contratada deverá manifestar o interesse no reajuste até a data da prorrogação contratual 
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subsequente, devendo apresentar o demonstrativo de que trata o subitem 8.2.1, tão logo seja divulgado 

o índice oficial previsto no subitem 8.2. 

8.2.3. A não formalização do pedido de reajustamento pela Contratada ou, ainda, a sua formalização 

intempestivamente, ou seja, após a prorrogação do ajuste, acarretará a preclusão do direito de reajustar. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará a 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

 

9.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato através de preposto 

devidamente designado, na forma prevista na Lei nº 14.133/21. 

9.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços e comunicar à Contratada as irregularidades 

observadas na sua execução. 

9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

9.1.4. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo recebimento dos serviços solicitados; 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada executar fora das especificações 

do termo de referência do Pregão Eletrônico nº XX/2025, e aplicar à Contratada as penalidades, 

quando for o caso. 

9.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, observadas as exigências legais e as 

constantes em edital; 

9.1.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.1.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

9.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.1.11. Após a assinatura do Contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método 
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de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.1.12. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.1.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, I). 

9.1.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 2.490, de 2023, art. 102, I). 

9.1.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 2.490, de 2023, art. 102, I); 

9.1.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.1.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato. 

9.1.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o término 

do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação do 

Contrato (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, IV). 

9.1.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 102, II, do Decreto nº 2.490, de 2023). 

9.1.20. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 2.490, de 

2023, art. 102, IV). 

9.1.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.1.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

2.490, de 2023, art. 100, XV). 

9.1.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 2.490, de 

2023, art. 100, XII). 

9.1.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 100, XVI). 
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9.1.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 100, XVIII). 

9.1.26. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o 

término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

do Contrato. (Decreto nº 2.490, de 2023, art. 102, IV e V). 

9.1.27. O gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. São obrigações da Contratada: 

10.1.1. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação e conforme especificações contidas no 

Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº XX/2025 (Anexo I); 

10.1.2. Prestar cobertura de todas as doenças relacionadas na Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, bem como aquelas previstas no Rol vigente de 

Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, com atendimento a consultas 

médicas, procedimentos, tratamentos clínicos e cirúrgicos em todas as especialidades; 

10.1.3. Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às exclusões decorrentes de qualquer fato 

gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão, demissão, falecimento, etc, 

conforme o caso). A contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para contratada processar as 

solicitações registradas pela contratante; 

10.1.4. As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22º dia de cada mês, para 

que surtam efeitos no mês subsequente; 

10.1.5. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do 

objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contrato tenha que ser 

apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para Câmara Municipal de São 

José do Vale do Rio Preto, desde que de responsabilidade da contratada; 

10.1.6. Fornecer a todos os beneficiários cartão de identificação e/ou disponibilizar cartão virtual 

onde constará o plano a que pertencem, cuja apresentação, acompanhada de documentos de 

identificação, assegura os direitos e as vantagens da contratação; 

10.1.7. Disponibilizar eletronicamente o guia de atendimento médico hospitalar, atualizado, para 

cada beneficiário titular após adesão ao plano de saúde. Nesse guia devem constar nome, telefone e 

endereço dos hospitais, clínicas e /ou centros de atendimento, institutos, laboratórios, serviços 

auxiliares de saúde e médicos credenciados, comprometendo-se a informar todas as sucessivas 

alterações; 

10.1.8. Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou superior ao 

apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente identificados, 

em qualquer localidade coberta pelo plano, nas mesmas condições do ANEXO I - Termo de Referência; 

10.1.9. Comunicar a Câmara Municipal, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do 

contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados; 

10.1.10. Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
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decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

10.1.11. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto. 

10.1.12. Comunicar ao fiscal de contrato responsável, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente que possa ocasionar interrupção na execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

10.1.13. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações, inclusive quanto 

aos preços praticados no Contrato; 

10.1.14. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, bem como pela qualidade 

destes, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus 

anexos; 

10.1.15. Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar a Câmara Municipal 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua, dos seus prepostos ou 

terceirizados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.1.16. Responsabilizar-se por todos os danos causados ao erário público, quando evidenciada a 

culpa, por ação ou omissão de seus funcionários, quando decorrente da ineficiência ou negligência 

nas operações dos serviços, inclusive terceiros; 

10.1.17. Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as 

exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 

segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 

licitação por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

10.1.18. A obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.1.19. Dar atendimento às solicitações da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto/RJ 

somente pelos servidores autorizados; 

10.1.20. Informar à Órgão gerenciador da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 

atrasar prejudicar ou impedir o bom andamento da execução dos serviços, sugerindo medidas para 

corrigir a situação; 

10.1.21. Cumprir sistematicamente o cronograma estipulado pela Órgão gerenciador, salvo motivo de 

força maior. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o Contrato e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico nº XX/2025. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

A) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

B) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do Contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

F) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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G) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

H) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

I) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do Contrato, até o 

máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do Contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(4) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Gerenciador do Contrato (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Gerenciador do Contrato deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração Gerenciadora do Contrato, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros Contratos administrativos que a Contratada possua com o Gerenciador. 

11.12. Da Suspensão Temporária e da Rescisão: 

11.12.1. Constituem motivos para a suspensão: 

11.12.1.1. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente; 

11.12.1.2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Câmara Municipal; 

11.12.1.3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Câmara 

Municipal de São José do Vale do Rio Preto e/ou a pessoas a ele vinculadas; 

11.12.1.4. Deixar de comunicar a Câmara Municipal alteração de dados cadastrais, como razão 

social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da alteração, bem como 

a prévia alteração de endereço; 

11.12.1.5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital. 

11.13. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando: 

11.13.1. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

11.13.2. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

11.13.3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

11.14. A rescisão poderá se dar por iniciativa deste CÂMARA quando: 

11.14.1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

11.14.2. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente 

procedimento; 
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11.14.3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

no Termo de Referência ou nos pedidos dele decorrentes; 

11.14.4. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

11.14.5. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis. 

11.14.6. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

12.1. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Administração, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a 

notificação da Contratada pela Administração nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata o Item 12.2, ocorra com menos de 

02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção do Contrato ocorrerá após 02 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulados, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos do Contrato já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

13.2. Rubrica nº 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.3.3.90.39.00.00. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações no presente instrumento reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizadas por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO E DO PREPOSTO 

 

16.1. A execução do Contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

16.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o Contrato (art. 140, §1º da Lei 

Federal n° 14.133/2021). 

16.3. A execução e fiscalização do presente Contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Andreza Vieira da 

Fonseca, matricula nº 109-2, e Glaudilene Lopes de Carvalho de Oliveira, matricula nº 275-2, nos termos 

do artigo 117 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 

conformidade com o previsto no edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

16.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados, nos 

termos do artigo 117, §1º da Lei Federal 14.133/2021. 

16.5. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no fornecimento do objeto do 

presente Contrato, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 

para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou 

total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

16.7. A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ora contratados, 

caso estes afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta apresentada. 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

17.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de São José do Vale Do Rio Preto/RJ para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 

 

20. CLÁSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO 

 

20.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 1 (uma) via de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto,         de              de 2025. 

 

 

MARCELO RABELLO NEVES 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante  

  

 

 

 

Xxxxxxxx 

empresa 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

____________________________________                       __________________________________ 

ANDREZA VIEIRA DA FONSECA                 GLAUDILENE LOPES DE C. DE OLIVEIRA 

CPF: 117.888.357-43                                                                CPF: 145.000.847-03 

      mat. nº 109-2             mat. nº 275-2 
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